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PROJETODE LEI 188/10 
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EXPEDIENTE LEGISLATIVO „ 
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PROJETO OE LEI N( 

Denomina de Brunilo Jacó de Castro e Silva, o 
trecho da CE - 354 que liga a cidade de Acarape, 
à Chorozinho (BR 116). 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ DECRETA: 

Art. 1° - Fica denominado Brunilo Jacó de Castro e Silva, o trecho da CE 
- 354 que liga a cidade de Acarape, à Chorozinho (BR 116). 

ArL20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ait.30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembiéia Legislativa do Estado do Ceará, em 25 
de agosto de 2010. 

. J^u^ÍM^Çx^y---^ 
DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

. Vice-Líder do Governo 



JUSTIFICATIVA 

Brunilo Jocó nasceu em Vazantes, Distrito de Aracoiaba à época 

pertencente ao municipio de Redenção, em 1° de junho de 1903, filho de 

Antonio Jacó de Castro e Silva e Raimunda alexandrina de Pontes. Seu pai 

- manteve por muitos anos uma indústria algodoeira em Vazante, a pioneira em 

toda a região do Maciço de Baturité. 

Sua infância foi passada entre Vazante e Fortaleza, onde cursou 

seus primeiros estudos até sua formatura em Direito pela Faculdade de Direito 

doCeará, em 1933. 

No decorrer de sues estudos, manteve atividade agropecuária na 

Fazenda Criancó ainda hoje existente, sem que seus objetivos de formar-se em 

Direito Fossem preteridos. 

Após colar grau em Direito, passou a exercer também a advocacia 

em Redenção e nos municípios vizinhos, incluindo o Maciço de Baturité. 

Casou-se em 1935 com Maria Carmélia de Almeida Jacó, 

descendente de tradicionais famílias acarapenses: Alves e Almeida e Saraiva, 

com quem teve 12 filhos, tendo completado bodas de ouro de união 

matrimonial. 

Em 1947, após a redemòcratízação do pais, foi nomeado prefeito de 

Redenção pelo então governador do Estado Desembargador Faustino de 

Albuquerque. A partir deste período passou a exercer forte liderança politica 

em Redenção, até passar para seus filhos. 



Concomitante com a advocacia e as atividades agropecuárias, 

exerceu nas regiões de Redenção, Aracoiaba, Paoajus e Quixadá a medicina 

humanitária e solidária movido por seu ideal maior: o de servir aos pobres. 

Brunilo Jacó, após um acidente vascular cerebral que o deixou preso 

ao leito, faleceu em 22 de maio de 1985 deixando para seus filhos um 

verdadeiro legado de honradez, honestidade, dignidade e solidariedade 

humana. 

Sala das Sessões da Assembléia .Legislativa do Estado do Ceará, em 25 de 
agosto de 2010. ' 

C 4̂s-*oU^̂  
DÍPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

Vice-Lfder do Governo 
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( ) Encaminhe-se ao Gabinet* do PresidÔncia, 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em " f V I 0 9 /2010 

'De/utado DÂ. Sarío 
P/esidente da CCJR. 



LEGISLATIVA 
CEARÁ 

PROJETO DE LEI N 0 188/2010 
DEPUTADO (A) ROBERTO CLAÚDIO 
EMENTA: Denomina de Brunilo Jacó d4e Castro e Silva, o trecho da CE -

354 que liga a cidade de Acarape, à Chorozinho ( BR 116). 

Encammhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 14 de setembro de 2010. * v 

^ ^^^rv^^^^y^ 7* 

lélio Parente de Vasconcelos Filho 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 



PROCURADORIA 

Fortaleza, 20 de setembro de 2010 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ > 
Ofício n.0 90/20Í0-PROC 

Senhor Superintendente. 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

188/2010, de autoria do 'Exm0 Sr DEPUTADO ROBERTO CLAÚDIO, que dènomina 
de BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA, O TRECHO DA CE - 354 QUE LIGA A 
CIDADE DE ACARAPE-, À CHOROZINHO (BR 116). 

. Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que 
.nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 

' sobre o referido TRECHO . 

1 Se efetivamente o TRECHO foi ou está sendo construído 
com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se tal TRECHO pertence pu pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; 1 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada, 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência-devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 

\ da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

WalEnir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas da 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO CESÁR PIERRE BARRETO UMA 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER 
NESTA CAPITAL. 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em o\ I A 3. /2011 

DEPUTADO fiERGIp A GUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO DE LEI N 0 316/2011 

AUTOR: DEP. ROBERTO CLÁUDIO 

EMENTA: Denomina de Brunilo Jacó de Castro e Silva, o trecho da 

CE -354 que liga a cidade de Acarape, à Chorozinho' (BR 

116). 

Encaminhe-se ao Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, I o de dezembro de 

REIVQXI 
Procurador da Assètítb 

ENES PONTE 
Legislativa do Estado do Ceará 

Av DESEMBARGADOR MOREIRA. 2809 - DIONÍSIO TORRES 
FONE (085) 3277 2500 
CEP 60170 - 900 - FORTALEZA-CEARÁ 
hno //www ol ce sov br 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 02 de dezembro de 2011 

Oficion.0 97/2011-PROC. . 

Senhor Superintendente: 

DAE PROTOCOLO 

PROC. N* j l k s M à í U ^ 

AL^-t&i^m 
RUBWCA 

Tramita, nesta Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

316/2011, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO, que denomina 
de BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA, O TRECHO DA CE - 354 QUE LIGA A 
CIDADE DE ACARAPE, À CHOROZINHO (BR 116). 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre o referido TRECHO 

1. Se efetivamente o TRECHO foi ou está sendo construído 
com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se TRECHO pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada, 
4. Se a sua construção já foi concluída; 

' 5 Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 
em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa 
nossos protestos da mais elevad? consideração 

os 

íir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas da 

Procuradoria da Assembleia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO QUIRINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ARQUITE
TURA 
DAE 
NESTA CAPITAL 
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PROJETO DE LEI N0 . 1 8 8 

AUTORIA DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
2010 

EMENTA 
DENOMINA DE BRUNILO JACO DE CASTRO E SILVA, O TRECHO DA CE '- 354 QUE 
LIGA A CIDAbE DE ACARAPE, À CHOROZINHO (BR 116). 

DISTRIBUIÇÃO 

A COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) . DR. SARTO ' 
. 

À COMISSÃO i 
PRÉSIDENTE: DEPUTADO (A) 
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ACOMISSAO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) ' - / 
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PRESJDENTE: DEPUTADO (A) 
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A COMISSÃO, 
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Denomina de Brunilo Jacó de Castro e Silva, o 
trecho da CE - 354 que liga a cidade de Acarape, 
à Chorozinho (BR 116). 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1* - Fica denominado Brunilo Jacó de Castro e Sitva, o trecho da CE 
- 354 que liga a cidade de Acarape, à Chorozinho ( BR 116) 

Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 25 
de agosto de 2010 

J& ÃDOROBERTÒ CLÁUDIO 
Vice-Lfder do Governo 
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Brunilo Jocó nasceu em V a z a n ^ O i ^ o de Araooiabaá^^ 

pertencenteao municio deRedenção^em ^ d e junho d e 1 9 0 ^ ^ o de 

Antonio ^acó de CastroeSilvaeRaimundaalexandnna de Ponte^Seu pai 

manteve por muitos anos uma indústria algodoeira em Vazante^apioneira ern 

todaaregião do Maclçode Baturité 

Sua In^ncia foi passada entreVazanteeFortaleza,onde cursou 

seus pnmeiros estudos atá sua formatura em Oireito pela Faculdade de Oireito 

do Oeará, em1933 

No decorrer de sues estudos^manteve atividade agropecuária na 

Fazenda Orlancó ainda hoje existente, sem que seus objetivos de formar-se em 

Oireito Fossem preteridos. 

Após colar grau em Oireito,passouaexercertambámaadvooacla 

em Redenç^oenos municípios vizinhos,inciuindooMadço de Baturltá. 

Oasoû se em 1935 com Maria Oarmálla de Almeida Jacó, 

descendente de tradicionais famílias acarapenses: AlveseAlmeidaeSaraiva, 

oom quem teve 12 filhos, tendo completado bodas de ouro de un^o 

matrimonial. 

Em ig47,apósaredemocratização do pais,foi nomeado prefeito de 

Redenção pelo entáo governador do Estado Desembargador Faustino de 

Albuquerque.Apartir deste período passouaexeroer forte liderança politica 

em Redenção, atá passar para seus filhos. 



Concomitante com a advocacia e as atividades agropecuárias, 

exerceu nas regiões de Redenção, Aracoiaba, Paoajus e Quixadá a medicina 

humanitária e solidária movido por seu ideal maior: o de servir aos pobres. 
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Brunilo Jacó, após um acidente vascular cerebral que o deixou preso /flSsewN 
AP %r 

ao leito, faleceu em 22 de maio de 1985 deixando para seus filhos um Aj- FI$. N0 v 

verdadeiro legado de honradez, honestidade, dignidade e solidariedade §_ JS 
\ rí. 

humana. t t , 
Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 25 de 
agosto de 2010. 
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DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

Vice-Lider do Governo 
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ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL 

BRUNILO JACO DE COSTA E SILVA 

na data de 22 de maio de 185, is 22:30 haras 
em FORTALEZA na(o) RUA PROf .FCO GONÇM.VESf350/202 
do sexo MASCULINO com 81 ANOS de Made 
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de proflssáe ADVOGADO 
e estado ewOCASWO 
sendo nsAmaS de CEARA 
Tendo atestado o òbtto o(a) ^ 
Dr(a), ANTONIO MAtA PINTO ; 
seputou-se no cemiterta OE ACARAPE 
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Observaçdes:Reglstro feito aos 30 de maio de 1085. 
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MATERIA ÉRIA \ % 'WLA N". /2010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / / / C^f /2010 

DR. Sarto 
P/esidente da CCJR. 
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PROJETO DE LEI N0 188/2010 
DEPUTADO(A) ROBERTO CLÁUDIO 
EMENTA Denomina de Brunilo Jacó d4e Castro e Silva, o trecho da CE -

354 que liga a cidade de Acarape, á Chorozmho ( BR 116) 

Encammhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 14 de setembro de 2010 
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/Hélio Parente de Vasconcelos Filho 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 20 de setembro de 2010 

Ofício ri.* 90/20Í0-PROC 

Senhor Superintendente: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

188/2010, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO ROBERTO CLAÚDIO, que denomina 
de BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA, O TRECHO DA CE - 354 QUE LIGA A 
CIDADE DE ACARAPE, À CHOROZINHO (BR 116). 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre o referido TRECHO . 

1. Se efetivamente o TRECHO foi ou está sendo construído 
com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se tal TRECHO pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; ' 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada, 
4. Se a sua construção já foi concluída, 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase 

Solicitamos a V. Exa que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência- devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e jundicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rigido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

íir Rosa de Sousa 
Coordénador das Consultonas da 

Procuradona da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO CESÁR PIERRE BARRETO UMA 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER 
NESTA CAPITAL. 
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Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoría Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 08 de dezembro de 2011 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 
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PARECER N0 LO.0727/11 
PROJETO DE LEI N 0 316/2011 
AUTORIA: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 
MATÉRIA: DENOMINA DE BRUNILO JACÓ DE CASTRO E 
SILVA, O TRECHO DA CE-354 QUE LIGA A CIDADE DE 
ACARAPE, À CHOROZINHO (BR 116). 

P A R E C E R 

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará, com fu l c r o no atd normativo 

200/96, a r t . I o , inciso V, com o escopo de análise e emissão de 

parecer técnico quanto à constitucionalidade, à legalidade, à 

juridicidade e à regimentalidade, o PROJETO DE LEI N0. 316/2011, 

de autoria do Excelentissimo Senhor Deputado Roberto Cláudio, que 

em sua Ementa assim dispôs, vejamos: "DENOMINA DE BRUNILO JACÓ DE 

CASTRO E SILVA, O TRECHO DA CE-354*QUE LIGA A CIDADE DE ACARAPE, À 

CHOROZINHO (BR 116)". 

1.0. DO PROJETO. 

PROJETO DE LEI N0 316/10 - Denomina de Brunilo Jacó de 
Castro e Silva, o trecho da CE - 354 que liga a cidade 
de Acarape, à Chorozinho ( BR 116). 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. I o - Fica denominado Drunilo Jacó de Castro e 
Silva,' o trecho da CE - 354 que liga a cidade de 
Acarape, à Chorozinho ( BR 116). 

Art. 2 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3 o - Revogam-se as disposições ém contrário.. 

2.0. DA JUSTIFICATIVA. 

Em sua ' j u s t i f i c a t i v a , o NOBRE PARLAMENTAR transcreve, i n 

verbis: . 
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Brunilo Jocó nasceu em Vazantes, D i s t r i t o de Aracoiaba à 

época pertencente ao municipio de Redenção, em I o de junho 

de 1903, f i l h o de Antonio Jacó de Castro e Silva e Raimunda 

alexandrina de Pontes. Seu pai aianteve por muitos anos uma 

indústria algodoeira em Vazante, a pioneira em toda a região 

,do Maciço de Baturité. 

Sua infância f o i passada entre Vazante e Fortaleza, onde 

cursou seus primeiros estudos até sua formatura em D i r e i t o 

pela Faculdade 4B D i r e i t o do Ceará, em 1933. 

No decorrer de sues estudos, manteve atividade agropecuária 

na Fazenda Criancó ainda hoje existente/ sem que seus 

objetivos de formar-se em D i r e i t o Fossem preteridos. 

Após colar grau em D i r e i t o , passou a exercer também a 

advocacia em Redenção e nos municipios vizinhos, incluindo o' 

Maciço de Baturité. 

Casou-se em 1935 com Maria Carmélia dé Almeida Jacó, 

descendente de tradicionais familias acarapenses: Alves e 

Almeida e Saraiva, com quem teve 12 f i l h o s , tendo completado 

bodas de ouro de união matrimonial. 

Em 1947/ após a redemòcratízação do pais, f o i nomeado 

pr e f e i t o de Redenção pelo então governador do Estado 

Desembargador Faustino de Albuquerque. A p a r t i r deste 

periodo passou a exercer f o r t e liderança p o l i t i c a em 

Redenção, até passar para seus f i l h o s . 

Concomitante com a advocacia e as atividades agropecuárias, 

exerceu nas ̂  regiões de Redenção, Aracoiaba, Pacajus e 

Quixada a medicina humanitária e solidária movido por seu 

ideal maior: o de serv i r aos pobres. 

Brunilo Jacó, após um acidente vascular cerebral que o 

deixou preso ao l e i t o , faleceu em 22 de maio de 1985 

deixando para seus f i l h o s um verdadeiro legado de honradez, , 

honestidade, dignidade e solidariedade humana. 

m 
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3.0. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS.' 

A Lex Fundamentaiis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

Art.' 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, os 

Estados, o Distrito Féderal e os Municípios, todos 

autónomos, nos termos desta Constituição. 

A Constituição Federal estabelece diferentes «autonomias no seu 

texto, què variam •bastante na sua amplitude., Desta forma, 

encontramos as autonomias politicas . que caracterizam um 

federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização 

• recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a 

autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os .entes federados ' têm sua autonomia caracterizada pela 

capacidade de elaborar suas Constituições, que no nível municipal 

e d i s t r i t a l recebem o nome de leis orgânicas. 

Encontramos, ainda, na Constituição Federal a previsão de 

descentralização meramente administrativa, muito mais restri t a que, 

as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem 

ocorrer em todas as suas esferas. 

Ademais, dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 

25, § Io, nin verbis": 

A r t . 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

C o n s t i t u i ç õ e s e l e i s que adotarem, observados os 

princípios desta Constituição. 

§ I o . São reservadas aos Estados as competências que 
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não lhes-sejam vedadas por esta Constituição. 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em 

seu artigo 14-, incisos I e IV, "ex vi legis": 

Art. 14. 0 Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
/ 

"público interno, exerce em seu t e r r i t ó r i o as 

competências que, exp l í c i t a ou implicitamente, não lhe 

sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os' 

seguintes principios: 

I - respeito á Constituição Federal e á unidade da 
v Federação. 

IV - respeito á legalidade, impessoalidade, à 

moralidade, à publicidade, à e f i c i ênc ia e à probidade -

administrativa. 

Nas C o n s t i t u i ç õ e s Estaduais e nas Leis Orgânicas dos 

Municípios e do D i s t r i t o Federal • se encontram os seus poderes, a 

organização de seu -serv iço públ ico e a d i s t r i b u i ç ã o de competência 

de seus óraãos , sempre se respeitando o s ' l i m i t e s da C o n s t i t u i ç ã o 
) 

Federal. 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, in e x i s t i r 

legislação específica regulamentando a matéria em questão 

(denominação de bens públicos). Apenas e tão somente trata-se de 

competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o 

Estado exercer em seu território as competências que, explícita ou 

implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, 

observando-se certos princípios constitucionais. 

i 

Face ao exposto, passamos a discorrer. 

3.2 . DOS BENS PÚBLICOS. 

^ 
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m Reza, ainda, a Constituição * da República, em seu a r t . 26, 

incisos I a IV, " i n verbis": 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

L - as águas superficiais ou. subterrâneas, fluentes, 

emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 

forma da l e i , as decorrentes de obras^da Uniào; 

I I - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que 

estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio 

da União, Municípios ou .terceiros; 

I I I - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 

União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 

Uniâo." 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em 

seus artigos 19, inciso V e 50, in c i s o X I I I , "ex v i Iegis": 

i 

"Art. 19. Incluem-se,entre os bens do Estado: 

(...) 

V - os que tenham sido ou venham. a ser, a qualquer 

título, incorporados ao seu patrimônio. 

(...)".(Grifo Nosso) 

" A r t . 50. Cabe a Assembléia Leg i s la t iva , com a sanção 

do Governador do Estado, dispor a cerca de todas* as 

ma té r i a s de competência do Estado dp Ceará, 

especialmente sobre: 

( . . . ) 

X I I I - bens de domínio do Estado e p ro teção do 

pa t r imônio p ú b l i c o . " (Grifo Nosso) 

Posto t a i s c o n s i d e r a ç õ e s , importante sa l ientarmos que o 

presente p r o j e t o - v i s a denominar' de BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA 

$ 
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o trecho da CE - 354 que l i g a a Cidade de Acarape à Chorozinho (BR 

116) , oportunidade etn que passaremos a discorrer acerca do Projeto 

de Lei. 

3.2. DA INICIATIVA DE LEIS. 

A princípio, cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de l e i s está ' 

prevista no Art. 61 da Constituição Federal, assim como no Art. 

60, inciso I , da nossa Carta Magna Estadual, senão vejamos: 

\ 

"Art. 60. Cabe a in i c i a t i v a de l e i s : • 

I - aos Deputados Estaduais; 

I I - ao Governador do Estado". (Grifo Nosso) 

Importante salientar, • que a competência ora " exposta é 

remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados 

Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às outras 

pessoas taxativamente cifadas nos demais- incisos do mencionado 

artigo, como o, que estabelece, por exemplo, o inciso I I , e § 2 o, e _ 

alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual. 

No que concerne a projeto de Lei, assim dispõe o a r t . 58,' 

inciso . I I I da Carta Estadual, acrescidos pela Emenda 

Constitucional n 0 18,. de 13 de novembro de 1994 - D.O., de 

22.12.1994, "ex v i " : ' 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a 

elaboração de: 

•(...) 
I I I - leis ordinárias; 
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Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso I I , alínea xxb" 
\ 

e Art. 206, inciso II, ambos do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), 

respectivamente, in verbis: 

\ 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

I I - projeto: 
/ 

(...) 

\b) de l e i ordinária; 

(...)". (Grifo Nosso) 

"Art. 206. " A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda á Constituição 

Federal e á'Constituição Estadual, por via de projeto: 

(...")" 

I I - de l e i ordinária, destinado a regular as matérias 
dé competência do Poder legislativo, com a sanção do 
Governador do Estado;" 

(...)". (Grifo Nosso) 

* Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a -restrição da 

Constituição Estadual _ em seu a r t . 20, inciso V â denominação de 

bens públicos, a saber: 

"Art. 20: É vedado ao Estado. 

(...) . 

V - atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 

logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça 

dé esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício 

público, auditórios, cidades e salas de aula." 
V 

/ 0 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema 

normativo, é nela que o legislador encontrará a forma de 
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elaboração legislativa e o seu conteúdo. qualquer espécie 

normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 

especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de 

iniciativa leqislativa para determinado assento, apresenta 

flagrante vicio de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em análise nãc fere a 

competência de in i c i a t i v a do processo legislativo, atribuida 

privativamente ao governador do Estadc, na^ forma e nos casos 

previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada 
^ 

com a estrutura^ organizacional e o funcionamento do Poder 

Executivo, especificamente disposição e ^funcionamento da 

administração estadual, prevista no art. 88, incisos 111, e VI, da 

Carta Magna Estadual. 

tampouco adentram a ini c i a t i v a legislativa do Covemador do 

Estado, no que tangeras matérias elencadas no art. 60, 11, ̂  2̂  e 

suas alineas. ^udo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual 

não reserva ao Covemador a competência iniciadora, a quem a Lei 

Maicr Estadual também prevê ini c i a t i v a privativa de leis que 

disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, 

estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 

administração pública, não invadindo, portanto, a competência 
^ 

legal dos órgãos daquele Poder. 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente têDla 

como parte da organização administrativa, uma vez que trata da 

denominação de um bem de dominio público do Estado do Ceará, 

cabendo à Assembleia Legislativa, com a sanção do Covemador do 

Estado, dispor sobre t a l matéria, nos termos do art. 50, inciso 

X l l i , da Constituição dc Estado do Ceará. 



.\ 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Geará 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baiia não impôs 

qualquer t i p o dé conduta ao Poder Executivo nâo ofendendo, 

'portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no 

ar t . 2° da Constituição da República e a r t . 3 o da Constituição do 

Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da 

Federação. 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das 

disposições constitucionais e legais acima elencadas, entendemos 

que nãó há exceção ou invasão de li m i t e s de competência ou 

i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a . 
\ \ 

Ademais, vislumbramos que, atendendo à solicitação desta 

Procuradoria f e i t a por meio dos Ofícios n 0. 90/2010-PROC -e n 0. 

97/2011-PROC, datados de 20 de' setembro de 2010 e 02 de dezembro 

de 2011 (vide f l s . 08 e f l s . 11 do presente processo l e g i s l a t i v o ) , 

nos f o i informado através de OFÍCIO do DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 

E RODOVIAS DO CEARÁ -DER, datado de-22 de setembro de 2010), que: 
Í 

1 - A CE-354, no trecho compreendido entre o Entr.CE-

060 (Acarape)-Barreira-Entr.BR-116(Chorozinho), numa 

extensão de 30 KM, f o i construída com recursos públicos 

do Estado do Ceará; 

2 - 0 citado segmento de rodovia pertence ao %Domínio 

Público. Estadual; 

3 - 0 trecho em questão ainda nâo possui denominação 
\ 

o f i c i a l . 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que o trecho 

da CE-354 que l i g a a cidade de Acarape à Chorozinho trata-se de 

bem de domínio público do Estado do Ceará,' cabendo ao Nobre 

Parlamentar a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a sobre sua denominação. ̂  

^ 
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4.0. DÀ CONCLUSÃO. 

• Posto tais considerações, opinamos pelo PARECER FAVORÃVEL a 

regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se 

•ajusta à exegese- dos arts. 18, art. 25 § I o e art. 26, ambos da 

Carta Magna Federal; arts. 14, incisos I- e IV, art. 19, inciso V, 

art. 20, inciso V e art. 50, inciso X I I I da Constituição Estadual; 

assim como se ajusta à-exegese dos artigos 58, inciso I I I e artigo 

60/ inciso I da Carta Estadual, como também aos artigos 196, 

inciso I I , alínea "b" e artigo 206, inciso I I do Regimento Interno 

da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. 
Y 

É o parecer,.salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA " DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 09 de dezembro de 2011. 

^IfWdcá^^ 
MARIA AUGUSTA P. CAVALCANTE ARAÚJO* 

Consultor(a) Técnico-Jurídico 

Assessorado por: 

FRANCISCO QUIRINOfR S PONTE JUNIOR 
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De acordo com o Parecer. ' 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 09 de dezembro de 201^. 

Walrriir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas 

Procuradoria 
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RELATOR DEPUTADO: fWIQWO ôMfoj 

Comissão de Justiça, em ^ de n/ô QAAA H/JJ&Z 2011. 

PARECER 0 
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feu^^oJx-^^ udUa ^ u w i r . : 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^A^/D>oOlJrA> 

— - ^ " W de 2011 

PRESIDENTE DA/CCJR 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 316/11 

DENOMINA BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA O 
TRECHO DA CE - 354, QUE LIGA A CIDADE DE 
ACARAPE À CHOROZINHO - BR 116. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Fica denominado Brunilo Jacó de .Castro e Silva o trecho da CE - 354, que liga a 
Cidade de Acarape à Chorozinho - BR 116. ' 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011. 

/7. 
PRESIDENTE. 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS 

^ % A T N $ / ' 

DENOMINA BRUNILO JACÓ DE CASTRO E SILVA O 
TRECHO DA CE - 354, QUE LIGA A CIDADE DE 
ACARAPE À CHOROZINHO - BR 116. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° Fica denominado Brunilo Jacó de Castro e Silva o trecho da CE - 354, que liga a 
Cidade de Acarape à Chorozinho - BR 116. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011. 

^ A ^ ^ Z Z DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL DUCA 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DER ELY AGUIAR 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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